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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 443 / 2024 

A realização de mutirões de limpeza para remoção de 

entulhos e embalagens em praças públicas, avenidas e 

canteiros centrais. 

 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que a limpeza das praças públicas, avenidas e canteiros centrais é 

um dever da administração pública e um direito da população. A realização de mutirões 

de limpeza, aliada a campanhas de conscientização e à instalação de contêineres de 

coleta seletiva, contribuirá para a construção de um município mais limpo, organizado e 

sustentável; 

Considerando o acúmulo de entulhos e embalagens em praças públicas, avenidas 

e canteiros centrais representa um problema de saúde pública e ambiental, além de 

comprometer a estética urbana e a qualidade de vida da população; 

Considerando a presença de lixo nas vias públicas pode ocasionar diversos 

transtornos, como proliferação de vetores de doenças, entupimento de bueiros, mau 

cheiro e acidentes. Além disso, o descarte irregular de resíduos contribui para a 

degradação do meio ambiente e a poluição dos recursos hídricos. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente da 

municipalidade a realização de mutirões de limpeza para remoção de entulhos e 

embalagens em praças públicas, avenidas e canteiros centrais. 

 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 21 de maio de 2024. 
 

 
LUIS FERNANDO DA SILVA BECK 

Vereador 
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